
Foi divulgada em diversos meios 
de comunicação matéria que no-
ticia a possibilidade de execução 
da decisão proferida nos Autos da 
Ação Civil Pública n° 97.5019-0, 
proposta pelo Ministério Público 
Federal, que tramitou perante a 1ª 
Vara Federal  de Campo Grande 
e visou assegurar a aplicação das 
Leis 8.622/93 e 8.627/93 (reajuste 
de 28,86%) a todos os(as) servido-
res(as) públicos(as) civis federais, 
ativos(as) e inativos(as), bem como 
os pensionistas, do quadro de pes-
soal da demandada União Federal, 
que mantinham vínculo legal no 
período compreendido entre janei-
ro de 1993 até a data da desinves-
tidura do cargo.

Ressalta-se que a grande maioria 
de servidores(as) públicos(as) fede-
rais já pleitearam judicialmente o 
reajuste dos 28,86%, seja por meio 
de ação individual ou por meio de 
ações coletivas ingressadas por 
Sindicatos e Associações, razão 
pela qual, a execução da decisão 
proferida nos Autos da Ação Civil 
Pública n° 97.5019-0, se restringi-
rá a casos excepcionais, ou seja, 
poderão ingressar com execução 
individual da sentença coletiva, nos 
termos disciplinados nos arts. 97, 

100 e 104 da Lei n° 8.078/1990, 
para apreciação e análise proces-
sual pelo Juízo da ACP acima no-
ticiada, os(as) servidores(as) que  
não tenham recebido o reajuste 
na esfera administrativa e não te-
nham realizado acordo com o ente 
público; os(as) servidores(as) que 
o Sindicato de Classe não tenha 
ajuizado ação coletiva e/ou não 
tenham sido contemplados(as) por 
esta , os(as) servidores(as) que não 
tenham ingressado com ação indi-
vidual.

Por fim, além do preenchimen-
to dos requisitos acima mencio-
nados, os(as) servidores(as) que 

preencham e se enquadram na 
situação acima, devem ser servido-
res(as) públicos(as) civis federais, 
ativos(as) e inativos(as), bem como 
os pensionistas e pertencerem aos 
seguintes órgãos:

• Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE)

• Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes 
(DNIT)

• Universidade de Mato Grosso 
do Sul(UMTS)

• Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS)

• Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA)

• Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária (INCRA)

• Fundação Nacional de Saúde 
(FUNASA)

Para mais informações, entre 
em contato pelos números 11 
3106-6402, 11 96862-6748 
(WhatsApp) ou pelo e-mail 
juridico@sindsef-sp.org.br.

@sindsefsp

Nota Informativa sobre Ação dos 28,86% 
- Ação Civil Pública n° 97.5019-0

JURÍDICO

BOLETIM

28/03 - Nº09/2024

FILIADO À
sindsef-sp.org.br

Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal do Estado de São Paulo


